
 

PROJETO DE LEI  

 

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DO 

ESPAÇO DO SETOR DE PROTOCOLO DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VENDA NOVA 

DO IMIGRANTE, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

  

A Câmara Municipal de Venda Nova do Imigrante, no Estado do Espírito 

Santo, no uso de suas atribuições constitucionais, faz saber que o Plenário 

aprovou, e o Exmo. Sr. Prefeito Municipal SANCIONA a seguinte, 

 

L E I: 

 

Art. 1º Fica denominado “Espaço Bruno dos Santos Botelho – in 

memoriam” o espaço físico destinado ao Setor de Protocolo da Prefeitura 

Municipal de Venda Nova do Imigrante. 

 

Art. 2º O Poder Executivo Municipal providenciará a confecção e afixação 

de placa indicativa no local, contendo o nome do homenageado e a expressão 

“in memoriam”. 

 

Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por 

conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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com o identificador 310031003000370030003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Venda Nova do Imigrante/ES, aos 

18 dias do mês de fevereiro de 2026. 

 

 

 

WALACE RODRIGUES DE SOUZA  

Vereador 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Autenticar documento em https://camaravni.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 310031003000370030003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



 

JUSTIFICATIVA 

 

Submeto à apreciação dos nobres colegas Vereadores o presente Projeto de Lei 

que visa denominar o espaço do Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de 

Venda Nova do Imigrante como “Espaço Bruno dos Santos Botelho – in 

memoriam”, em justa e merecida homenagem póstuma. 

 

Bruno dos Santos Botelho foi servidor municipal que atuou no Setor de Protocolo, 

tornando-se amplamente conhecido pela população que diariamente buscava 

atendimento no local. Sempre marcado por sua simpatia, cordialidade e 

disposição em servir, conquistou o respeito e a admiração de munícipes e 

colegas de trabalho. 

 

Além de suas atribuições formais, destacava-se pela boa vontade em auxiliar na 

entrega de encomendas internas, mantendo contato com praticamente todos os 

servidores do prédio que abriga não apenas a Prefeitura Municipal, mas também 

a sede da Câmara de Vereadores. Sua presença constante e seu espírito 

colaborativo fortaleceram os laços institucionais e humanos dentro da 

administração pública. 

 

Grande torcedor do Vasco da Gama, acompanhava fielmente os jogos de seu 

time, expressando com alegria sua paixão pelo clube, característica que se 

tornou conhecida entre os colegas. 

 

Seu falecimento, ocorrido na sexta-feira, 13 de fevereiro de 2026, causou 

profunda comoção entre servidores, autoridades e toda a comunidade que teve 

a oportunidade de conviver com ele. 

 

A presente homenagem eterniza o nome de um servidor que honrou sua função 

com dignidade, respeito e compromisso com o atendimento à população, 

deixando um legado de humanidade e dedicação ao serviço público. 
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Diante do exposto, conto com o apoio dos nobres pares para aprovação do 

presente Projeto de Lei. 

 

 
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Venda Nova do Imigrante/ES, aos 

18 dias do mês de fevereiro de 2026. 

 

 

 

 

WALACE RODRIGUES DE SOUZA  

Vereador 
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